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PARECEIJ  4 1 2 /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SO 

BRE O PARECER DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO N 2  15/91. 

Projeto de Emenda à Lei Organica do Município, 

de autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, apoiado por outros 

Senhores Vereadores, visa alterar e revogar diversos artigos da 

Lei Organica Municipal, em especial os artigos 49, 50 e 51, que 

tratam do Tribunal de Contas do Município, com o fim de extin-/ 

gui-lo. 

A proposta encontra respaldo nos artigos 29 

e incisos, 31 e incisos e 75 da Constituição Federal que dele-

gam aos Municipios a competencia de decidir sobre a existencia 

de Tribunais de Contas do Município. 

Pela legalidade e constitucionalidade. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

cod. 0561 
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Presidente 
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MBOU0 PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO N 2  15/91. 

VOTO CONTRÁRIO 

Projeto de Emenda a Lei Orgânica do Município, 

de autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, apoiado por outros Se 

nhores Vereadores, visa alterar e revogar diversos artigos da Lei 

Organica Municipal, em especial os artigos 49, 50 e 51, que tratam 

do Tribunal de Contas do Município, com o fim de extingüi-lo. 

A proposta esbarra nos artigos 144 e 151 	da 

Constituição do Estado, e 29, "caput", 31, §, 1 2 , e 75 da Consti - 

tuiçao Federal, que preveem a existencia do Tribunal de Contas ' 

do Município. 

A matéria escapa ao alcance deste legislativo, 

por constituir tema de Emenda à Constituição Estadual, a cargo da 

As Semb 1 eia Le.gis1atiacaEstado. 

Pela Inconstitucionalidade. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

em 30.04.91 

cod. 0561 
	

h.t~wommvliggrállwftGWIP 




